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Ata de Registro de Preços nº 207 / 

2026 
Pregão Eletrônico nº 2/2026 Processo nº 8/2026 

Fornecedor: DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA CPNJ: 07.016.283/0001-09 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO 

TOTAL DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, DESTINADA A PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES SEXTAVADO 

INTERTRAVADO DA ESTRADA DA ONÇA. 

Vigência até: 18/03/2027 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207 / 2026 
 

 

Aos 18 de março de 2026, na Secretaria Municipal de Administração, situado na rua Coronel 

Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, em Elói Mendes/MG, o MUNICÍPIO DE ELÓI 

MENDES-MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. NATAL DONIZETTI 

CADORINI, brasileiro, portador do CPF nº 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na 

cidade de Varginha – MG e a empresa DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.016.283/0001-09, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - 

MG, na R PADRE JOAO BATISTA GHETTA, 210, bairro LUDOVICO PAVONI, CEP 37110-

000, neste ato designada simplesmente CONTRATADA e representada pelo(a) Sr(a). 

NATHALY SUELEN LOPES DE FREITAS, inscrito(a) no CPF nº 108.XXX.XXX-14, 

resolvem registrar os preços para o fornecimento dos itens constantes no Processo Licitatório nº. 

8/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 2/2026, atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 3.308, de 24 de janeiro de 2024, 

demais legislação correlata e em conformidade com as condições enunciadas nas Cláusulas que 

se seguem: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA COM EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO 

TOTAL DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, DESTINADA A PAVIMENTAÇÃO EM 

BLOQUETES SEXTAVADO INTERTRAVADO DA ESTRADA DA ONÇA., de acordo com 

a necessidade da Administração Municipal, especificados nos itens do Termo de Referência. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
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Empresa classificada em 1º lugar: DNH - CONSTRUCAO E 

CONSERVACAO LTDA 

CNPJ: 07.016.283/0001-09 

Valor Total: R$ 185.450,44 (cento e oitenta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e 

quatro centavos) 

Cód. Descrição Unidade Marca Quantidade Val. 

Unitário 

Val. Total 

8834 

 

ASSENTAMENTO DE GUIA 

(MEIO-FIO) - ASSENTAMENTO 

DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 

CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024. 

ML 

 

NC 

 

419,6000 

 

81,5900 

 

34.235,16 

 

5316 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 

VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,50M - 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 

VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,5M, 

INCLUSIVE DESCARGA 

LATERAL. 

 

M³ 

 

NC 

 

1,6800 

 

84,9400 

 

142,70 

 

8835 

 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

EM PISO INTERTRAVADO - 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO SEXTAVADO DE 

25 X25 CM, ESPESSURA 8 CM. 

AF_10/2022. 

 

M² 

 

NC 

 

1.195,6000 

 

122,7800 

 

146.795,77 

 

8833 

 

FORNECIMENTO DE 

CONCRETO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM OBRA COM 

BETONEIRA - 

FORNECIMENTO DE 

CONCRETO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM OBRA COM 

BETONEIRA, COM FCK 

25MPA, INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO (FUNDAÇÃO). 

 

M³ 

 

NC 

 

1,5700 

 

932,8400 

 

1.464,56 

 

8832 

 

FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA - CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 

UN 

 

NC 

 

1,0000 

 

1.371,7300 

 

1.371,73 
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0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5) 

M, PLOTADA COM ADESIVO 

VINÍLICO, AFIXADA COM 

REBITES 4,8X40MM, EM 

ESTRUTURA METÁLICA DE 

METALON 20X20MM, ESP. 

1,25MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO PINTADO 

COM TINTA PVA DUAS (2) 

DEMÃOS. 

 

8836 

 

TRANSPORTE DE MATERIAL 

DE QUALQUER NATUREZA 

EM CAMINHÃO - DISTÂNCIA 

MAIOR QUE 2KM E MENOR 

OU IGUAL A 5KM, DENTRO 

DO PERÍMETRO URBANO, 

EXCLUSIVE CARGA, 

INCLUSIVE DESCARGA. 

 

M³KM 

 

NC 

 

472,3000 

 

3,0500 

 

1.440,52 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Elói Mendes – MG. 

 

3.2.  Além do gerenciador, não há órgãos ou entidades públicas participantes do presente 

registro de preço. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

4.1. O prazo para início da execução do serviço é de 15 (quinze) dias corridos, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser emitida pelo setor de Compras ou pelo 

setor requisitante da Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG. 

 

4.1.1 A entrega dos serviços deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro em anexo. 

 

4.2. A Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os 

produtos/serviços em desacordo com o previsto no Termo de Referência, podendo cancelar o 

contrato, nos termos da legislação vigente. 

 

4.3. A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos/serviços que 

se verificarem irregulares. 

 

4.4. O objeto licitado deverá ser entregue/executado em até 2 MESES após recebimento da 

autorização de fornecimento - AF. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, 

por crédito em conta bancária, mensalmente, no 15º. (décimo quinto) dia útil após a 

apresentação dos documentos fiscais devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de 

Fornecimento expedida pelo Encarregado de Compras do Município, devendo constar no 

corpo da Nota Fiscal/Fatura os números das Autorizações De Fornecimento. 

 

5.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá 

fazer constar nota fiscal/fatura correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em 

nome do Município de Elói Mendes – Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de 

sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

 

5.3. A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 

diretamente ao representante da Prefeitura Municipal de Elói Mendes, que somente atestará a 

entrega das mercadorias e liberará a referida nota fiscal/fatura para pagamento, quando 

cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

5.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 

6.1.  Não será admitida adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 

 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 
Telefone: 0800 443 2000 | E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br – pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 

Página 5 de 13 

 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município 

de Elói Mendes por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

7.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto; 

 

7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

 

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

7.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos; 

 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas nesta ata. 

 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

 

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, 

observando o item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização, poderá: 

 

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7. 

 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver 

êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1 A Contratada prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser apresentada em uma das 

seguintes modalidades:  

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, avaliados por seus valores econômicos, conforme definição do Ministério da 

Economia;  

II – Seguro-garantia; ou  

III – Fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil.  

 

12.2 A Contratada deverá efetivar a prestação da garantia e apresentar o comprovante no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do início da vigência contratual, prorrogável, uma única 

vez, por igual período, mediante justificativa aceita pela Administração.  

12.3 Quando a modalidade escolhida for seguro-garantia, o prazo para apresentação será de 1 

(um) mês contado da homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
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12.4 A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar todas as modificações contratuais, 

especialmente quanto à vigência, mediante emissão de endosso pela seguradora.  

12.5 Será admitida a substituição da apólice na data de renovação, desde que mantidas as 

mesmas condições e coberturas, sem deixar período descoberto.  

12.6 A garantia somente será liberada ou restituída após o cumprimento integral do contrato ou 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração. No caso de caução em dinheiro, o valor será 

atualizado monetariamente.  

12.7 Na hipótese de suspensão contratual por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

Contratada ficará desobrigada de renovar a garantia até o reinício da execução ou regularização 

administrativa. 

12.8 A garantia assegurará, independentemente da modalidade escolhida:  

I - Prejuízos decorrentes do descumprimento contratual;  

II – Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração;  

III – Obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS, quando cabível. 

 

12.9 A garantia em dinheiro deverá ser depositada em conta de titularidade do Município de 

Elói Mendes, Banco do Brasil, Agência 2037-0, Conta 24.791-X.  

12.10 Os títulos da dívida pública deverão ter registro escritural em sistema autorizado pelo 

Banco Central e ser avaliados por seus valores econômicos.  

12.11 A fiança bancária deverá ser emitida por instituição autorizada e conter renúncia expressa 

aos benefícios previstos no art. 827 do Código Civil.  

12.12 Em caso de alteração do valor contratual ou prorrogação da vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada conforme os parâmetros originais. 

12.13 Havendo utilização total ou parcial da garantia para pagamento de obrigações, 

a Contratada deverá repor o valor no prazo de 10 (dez) dias úteis após notificação.  

12.14 A Administração poderá executar a garantia nos termos da legislação vigente.  

12.15 O garantidor será notificado do início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento contratual, conforme art. 137, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.16 Em caso de seguro-garantia, a caracterização e comunicação do sinistro 

poderão ocorrer mesmo após o término da apólice, observados os prazos da Circular SUSEP nº 

662/2022. 
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12.17 A extinção da garantia ocorrerá mediante devolução da apólice, carta fiança ou liberação 

da caução, acompanhada de termo circunstanciado atestando o cumprimento 

integral do contrato.  

 

12.18 O garantidor não será parte legítima em processos administrativos destinados 

à apuração de prejuízos ou aplicação de sanções à contratada.  

12.19 A Administração poderá reter a garantia a qualquer tempo, nos termos do edital e deste 

contrato.  

12.20 A garantia de execução é independente da garantia do produto, quando esta for exigida de 

forma específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

12.1. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 

sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

12.2. Fica eleito o foro da comarca de Elói Mendes-MG, com exclusão de qualquer outro, 

para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também 

o assinam.  

 

Elói Mendes-MG, 18 de março de 2026 

 

 

 

 

__________________________________ 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

____________________________________________ 

DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA 

Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 
 


		2026-03-18T17:54:21-0300
	NATHALY SUELEN LOPES DE FREITAS:10893480614


		2026-03-20T08:10:57-0300


		2026-03-20T09:50:00-0300


		2026-03-20T11:24:27-0300
	NATAL DONIZETTI CADORINI:00177643862




